
COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E PREVIDÊNCIA       PROCESSO 3863/2025

PROPOSTA  DE  EMENDA  À  LEI  ORGÂNICA  DE  JUNDIAÍ  Nº  197,  do  PREFEITO
MUNICIPAL, que efetiva alterações nos artigos 6º e 102 da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, com
o objetivo  de  aperfeiçoar  a  disciplina  normativa  das  competências  para  criar  e  organizar  a  Guarda
Municipal. 

PARECER 73

Ordena o Regimento Interno (art. 47, VI) que esta Comissão emita parecer de mérito

em propostas que tratem de: 1. Sistema Único de Saúde, Sistema Único de Assistência Social e demais

temas relacionados à Seguridade Social; 2. vigilância em saúde: sanitária, epidemiológica, zoonose e

saúde animal; 3. segurança e saúde do trabalhador; 4. saneamento básico; 5. funcionalismo público e seu

regime  jurídico;  criação,  extinção  ou  transformação  de  cargos,  carreiras  ou  funções;  organização  e

reorganização de repartições da administração direta ou indireta.

A justificativa explica que a presente proposta tem como foco aperfeiçoar a disciplina

normativa das competências para criar e organizar a Guarda Municipal já, no que diz respeito ao mérito,

é  importante  anotar  que  a  organização  e  estruturação  da  administração  pública,  abrangendo  a

desburocratização e modernização das normativas, processos e fluxos de trabalho, constituem uma das

dimensões do princípio da eficiência administrativa.

Diante do exposto, no que se refere à alçada regimental desta Comissão, este relator

vota favoravelmente ao projeto.

Sala das Comissões, 01 de julho de 2025.

        JOSÉ ANTONIO KACHAN JÚNIOR
       “Dr. Kachan Jr.”

   Presidente e Relator

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
“Dika Xique Xique”

CARLA BASÍLIO
“Vereadora Carla Basilio”

QUÉZIA DOANE DE LUCCA
“Quézia de Lucca”

RODRIGO GUARNIERI ALBINO
“Rodrigo Albino”
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 1AA6-E225-8EF5-1EAC



P
ág

. 2
/2

 -
 P

ar
ec

er
 C

O
S

A
P

 n
º 

73
/2

02
5 

ao
 P

E
LO

J 
19

7/
20

25
 -

 E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 Q

U
E

Z
IA

 D
O

A
N

E
 D

E
 L

U
C

C
A

 e
 o

ut
ro

s

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 1AA6-E225-8EF5-1EAC


		2025-07-02T14:09:50+0000


		2025-07-02T17:05:53+0000


		2025-07-03T11:55:51+0000


		2025-07-03T19:42:50+0000


		2025-07-04T17:46:35+0000




